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INDICACÃO

PODEI! LEGISATIVOX;MPO MOURÃ()I7-Lo
Prolucolo N!2 1;1
Campo Mourão, I: Horas~ CONTRÁRiO .~ TRAMiTAÇÃO

~ 1 . DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR
1"- C"\t. I r\c. 1.- ~PROTOCOllSTA ~-L :..~_

- Di.-Emldo l'codÓm de Oliv1Ur.i
PnsWcn~ ~ ,

..

o Vereador que subscreve, nos termos regimentaisvigentes, solicita o
envio de expedienteao Senhor Prefeito Nelson José Tureck, sugerindo construir
um espaço de lazer no Jardim Paulino.

__ 'c,.
JUSTIFICATIVA

Com este espaço de lazer, a comunidade do Jardim,Paulino terá uma
maior ocupação física e mental, cOr:1seqüentementeuma qualidâd~ de vida mais
saudável à toda comunidade do bairro e região.

Tal solicitação é em atendimento a reivindicação do Senhor Elzo
Sepulveda, residente na Rua Dr. Hugo Lizot (antiga rua 3), Jardim Paulino, a qual
solicitamos envio de correspondência desta Indicação

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 19 de agosto 200

flOCo



.- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR--
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTO EIOU PRÓJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151,§ 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO RJ.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo MO!O . 31 AGOSTO de 2005.ft A.~~ dJ..A..iL
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1079/2005 - 10/06 - INDICAÇÃO - MariaAparecidaTureckDiniz- Paulo César Stanziola
SOLICITANDOQUE SE CRIE UM PLAY GROND, PISTA DE CAMINHADA,MESAS
BANCOS DE CIMENTO, ILUMINAÇÃO ADEQUADA, QUADRA DE ESPORl
POLlVALENTES,NO TERRENO PERTECENTEAO MUNiCíPIONO JARDIMPAULlNO.
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~ndicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

161S- 12005
/2005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ........................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~ Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .........................

) Inorgânico por ferir: ......................................................................................................

) Ilegal por ferir: -.." "r.......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

, . . . . ;.-

) Necessano cornglr nos seguintes pontos: ;~ ;.................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1 ( 1 O Õ12005.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

.


